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Por oportuno ao conhecimento profissional dos Associados, permitimo-nos identificar, abaixo, o nome, a natureza e o alcance dos atos de natureza tributária e aduaneira, dos atos administrativos, dos despachos e da correspondência, editados, emitidos e proferidos pela Secretaria da Receita Federal, tendo como fonte a Portaria SRF nº 001, de 02.01.01:
ATOS TRIBUTÁRIOS E ADUANEIROS

	Denominação
	Autoridade
	Emprego

	Instrução Normativa

(IN)
	Secretário
	Complementa e normatiza a legislação tributária e aduaneira atinente à competência da Secretaria da Receita Federal.

	Norma de Execução

(NE)
	Coordenador-Geral

Coordenador
	Especifica norma contida em Instrução Normativa, expressamente indicada no preâmbulo.

	Ato Declaratório Interpretativo

(ADI)
	Secretário
	Interpreta, de forma genérica, dispositivos da legislação tributária e aduaneira atinente à competência da Secretaria da Receita Federal

	Ato Declaratório

Executivo

(ADE)
	Secretário

Coordenador-Geral

Coordenador

Superintendente

Delegado

Inspetor
	Constitui ou põe termo a situações individuais em face da legislação tributária e aduaneira, bem assim preserva direitos, reconhece situações preexistentes ou possibilita seu exercício.

Aplica-se especialmente nos casos de: reconhecimento ou suspensão de isenção; suspensão de imunidade; declaração de inaptidão; exclusão de regimes tributários especiais (por exemplo: Simples); concessão de registro especial de fabricantes ou importadores; atribuição de códigos de receita ou de agentes arrecadadores; divulgação de agenda tributária; divulgação de taxas de juros e de câmbio, aplicáveis a matéria tributária; divulgação, quando exigida, de extratos de despachos decisórios concessivos; outorga de regimes ou recintos aduaneiros; classificação de mercadorias, etc.

	Circular
	Coordenador-Geral
	A título de orientação interna, interpreta dispositivos da legislação tributária e esclarece quanto a procedimentos fiscais e aduaneiros, e a classificação de mercadorias.

	Solução de Consulta
	Coordenador-Geral (Cosit ou Coana)

Superintendente
	Soluciona consulta sobre interpretação de dispositivos da legislação tributária e classificação de mercadorias.

	Solução de Divergência
	Coordenador-Geral (Cosit ou Coana)
	Uniformiza ou revisa a interpretação dada em matéria de consulta, no caso de divergência entre soluções de consulta, bem assim procede à revisão de solução de consulta emitida em classificação de mercadorias.

	Decisão
	Delegado de Julgamento
	Delibera sobre lançamento impugnado e sobre manifestação de inconformidade quanto a despacho decisório relativo a isenção, restituição, ressarcimento e outras matérias tributárias.


ATOS ADMINISTRATIVOS

	Denominação
	Autoridade
	Emprego

	Portaria
	Secretário

Coordenador-Geral

Corregedor-Geral

Coordenador

Superintendente

Delegado

Inspetor

Delegado de Julgamento
	Dispõe, no âmbito da SRF, sobre o funcionamento de serviços de administração tributária (inclusive de atendimento ao contribuinte), serviços aduaneiros e serviços gerais, a organização administrativa (inclusive jurisdição das unidades), a produção e controle de informações, os procedimentos administrativo-disciplinares, a administração de recursos humanos, orçamentários e financeiros e outras matérias administrativas.

	Ato de Destinação de Mercadorias

(ADM)
	Secretário

Superintendente
	Destina, em caráter específico, mercadorias apreendidas.

	Ordem de Serviço

(OS)
	Coordenador-Geral

Corregedor-Geral

Coordenador

Superintendente

Delegado

Inspetor

Delegado de Julgamento
	Fornece aos executores instruções detalhadas para a realização das tarefas estabelecidas em portaria de autoridade de hierarquia superior.


CORRESPONDÊNCIA

	Denominação
	Emprego

	Ofício
	Comunicação dirigida a autoridades ou servidores de órgãos não integrantes da estrutura do Ministério da Fazenda ou a qualquer pessoa.

	Memorando

(Memo)
	Comunicação dirigida a autoridades ou servidores do Ministério da Fazenda.

	Papeleta de Providências
	Comunicação que substitui o Memorando, possibilitando mais de um encaminhamento.
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